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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
2003/2004

SENALB.4JCE e FENAC

Entre as partes, de um lado, como suscitante, o SENALBA - SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM ENnDADES CULTURAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL 00 ESTADO 00 CEARÁ,
com sede na rua Barão 00 Rio Branco, 1.071 - sala 319 - Ed. Lobrás e do outro lado, como
suscitOOo, a FENAC - FEDERAÇÃO NACIONAL DE CULTURA, representando as categorias
econômicas de sua área de representatividade sindical, inclusive para as categorias não organizada..~
em sindicato, com sede na Av. Oceânica, 551, sobreloja 08, Barra Center, Salvador - Da, fica
estabelecida a presente Convençio Coletiva de Trabalho, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

cLAUSULA 18 - ABRANGtNClA: A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrange as
Entidades/Empresas da área de representatividade sindical das entXiades signatárias em todo o
Estado do Ceará, quais sejam: Empresas/Entidades Academias de Cultura, BelÇár"K>s, Creches.
Orfanatos, Abrigos. Casas Lares, Asilos de Velhos e de Geriatria. Casas de Assistência aos
Deficientes, Clubes de Mães e Grêmios Beneficentes, Cursos de FonnaçOO Profissional. circen~s.
biblio~, museus, Agremiações e Sociedades Civis em Geral. Sem Fins Lucrativos,
Organizações não Govemamen~, Eventos Culturais e Artísticos. Lojas Maçônicas, Casas de
Retiro, Congregações Religiosas, Innandades, Institutos Religiosos, Mitras Diocesanas e outras
entkiCMles de formação e cultura religiosa. Entdades de Cantos. Corais, e Cultura de Etnias, Partidos
e Instituições Sem Fins Lucrativos, Orquestras, Artes Plásticas, Entdades de Integração Empresa
Escola. EntídMes/Empresas Recreativas (exceto de predomínio esportivo profissional), Clubes
Recreativos e Sociais. Fundações Públicas (União, Estado e Município) e privadas. AcóKlemias de
Ginástica. Empresas de Desenvolvimento e Recrutamento de Recursos Humanos, Associações e
Conselhos Comunitários. Sociedooes, Associações. Movimentos Assistenciais e Beneficentes e
outIas atuantes na área de Assistência Social. Oriemaçoo e Fotmação Profissional.

CLAUSULA 28 - REAJUSTE SALARIAL E DA TA-BASE: O reajuste salarial da categoria será

de 11% (onze por cento). com vigência a partir de 1° de maio de 2003, a ser aplicado sobre o salário

de maio de 2002.

Paráarafo primeiro - Fica mantida a data-base da categoria no mês de maio.

Parágrafo Segundo - Qualquer entidade e empregados da área da FENAC e do SENALBA-CE

que em anos anteriores tenham assinado Acordo Salarial em separOOo, poderio subscrever terDlO de
adesão à presente Convenção, que se anexará ao final deste documento.

cLAUSULA 38 - PISO SALARIAL: É fixado o piso núnimo mensal de admissão a partir de }O de
maK> de 2003 já conigidos - R$ 260.00 (duzentos e sessenta reais). para 8 (oito) horas diárias e 44

(quarenta e quatro) horas semanai~ e para Técnico de Ensino, Monitor e Instrutor de RS 3,80
(três reais e oitenta centavos), JX>r hora traba~ada.
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FEDERAÇAO NACIONAL DE CULTURA
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CLAUSULA 15 - A VISO PRÉVIO: Aos empregados com 45 (quarenta e cinco) anos de KIOOe ou
mais. fica garantida além do aviso prévio de 30 (trinta) dias. uma indenização correspondente a
mais 10 (dez) dias de salário. ~re~ida de mais 1 (um) dia de salário por ano de serviço prest.to à
mesma empresa.

Paráarafo único - Esta cláusula não ~ aplica 00 empregado que ~ aposentar e continuar
trabalbando no mesmo estabelecimento empregador.

cLAUSULA 16 - ABRANGtNCIA NACIONAL: Poderão as empresas/entidades que
po§Uem filiais em outros EstOOos cumprir a Convenção Coletiva de Tramlho da localidade da Sede
da entidade/empresa" desde que haja anuência do sindicato profissional. com o depósito 00 Acordo
Co~o na Delegacia Regional do Trabalho do local de sua aplicação, ficando garantido ao
SENALBA o recebimento das contribuições que lhe são devidas e a entKJade patronal .

CLAuSULA 17 - MULTAS: Multa equivalente a 5% (cinco por cento) do piso salarial, vigente na
época 00 evento e JX>r empregado envolvKto, em ~ de descumprimento de quaisquer das
cláusulas contidas nesta nonna, revertendo o beneficio em favor da parte prejudicéKla.

cLAUSULA 18 - JUizo COMPETENTE: Será competente a Justiça do Traballio pala dirimir
quaisquer divergências surgidas na aplicação da presente Convenção Coletiva de TraOOJho.

cLAUSULA 19 - DURAÇÃO DA HORA TRABALHADA: Para todos os efeitos, a dumção da
hora trabalhada em cursos livres será de 60 (sessenta) minutos.

Parágrafo único - A ftação da bora traOOclhada a mais será paga proJX)rcionalmente.

cLAUSULA 2.0 - HORAS EXTRAS: As horas extras em dias úteis serão remuneradas em 50 %
(cinqüenta por cento), e em 100% (cem por cento), nos oomingos e recatos.

cLAUSULA 2l - DO ACESSO DOS DIRIGENTES SINDICAIS: As partes concordam que os
dirigentes sindicais tenham acesso as dependências internas da empresa, desde que tenham
agendOOo, com antecedência, diretamente com a Diretoria, a qual expressará, por escrito, sua
concordância.

CLAUSULA 1.2 - CONTRIBmçÃO DOS EMPREGADOS: Fica. estabelecido que toOOs os
empregadores se obrigam a efetuar o desconto em folha de seus funcionários, de conformidade com
o artigo se inciso IV da ConstituiçOO Federal. no percentual de 5% (cinco por cento), dividido em
duas parceJas de 2,5% em 30/06/03 e 30/11/03.

Parignfo Único - O recolhimento das importâncias objeto dos descontos previsto no "capot"
desta cláusula, deverá ~r efetuado diretamente à tesouraria do SENALBNCE, ou a sua ordem,
confonne cobrança expressa a ser enviada por este sindicato oos empregadores. develKio ser
acompanhado de reJação onde conste o nome do empregado, o valor da remunelação e o valor do
desconto.

CLAUSULA 23 - CONTRIBmçÃO DO EMPREGADOR: Todas as entklad~empresas
contnooirão, nos termos do aIt. go, IV da Constituição Federal, integrantes da categoria econômica,
filiadoslassociados do siOOicato, oonforme aprovOOo em A~mbléja, com 2% (dois por cento) sobreM;/o total da rolha de pagamento de maio de 2003, recolhendo, via cheque nominal e cruzado, ou
atJavés de guia de cobrança pagável por compengçio mncária, ou aiIKia atJavés de depósito na
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Caixa Econômica Federal, na C/C n° 1950-3, agência 0991, Operação 003, até 30 dias após a
assinatura da Convenção Coletiva.

CLAUSULA 1.4 - BANCO DE HORAS: Fica estabelecido que as EntidOOesl Empregs poderão
aplicar o Sistema de Banco de Horas conforme a legislação vigente e anuência do Sindicato.

cLAUSULA 1.5 - QUADRO DE AVISOS - Fica assegurado ao silxiicato o direito de usar um
qWKlro de avisos a ser designado para este fim pelo empregéMior, para a divulgação de assuntos de
interesse da categoria, sendo vedada toda e qualquer propaganda política-partidária, ou contra a
administração da entidade.

CLAUSULA 26 - DO ABONO AO EMPREGADO ESTUDANTE - Fica garantido ao
empregado estudante, o abono de suas faltas em dias de prova pala exame do vestibular, desde que
requerida com antecedência mínima de 72 horas e comprove em igual prazo a sua efetiva
participação .

CLAUSULA 27 - DA ESTABILIDADE PROVISÓRlAJAPOSENT ADORlA - Os empreg4Mios

que estejam faltando tempo igual ou inferior a um ano para ter direito à aposentadoria por tempo de
serviço, não poderão ser dispensOOos. Salvo por motivo de aoor<k> ou fàIta grave.

CLAUSULA 1.8 - ~CALA - Fica facultado ao empregador quando a lei permitir, instituir horário
de trabaJbo em regime de plantões, com escala de 12 x 36 horas, neles compreendidos os períodos
de refeições. Os empregados que trabalharem em tal regime, baterão os respectivos cartões de ponto
tão ~nK:nte nas entradas e saklas dos plantões.

CLÁUSULA 29 - AuxiLIO CRECHE - Os empregados ~rão mensalmente reembolsados em
até 10% (dez por cento) do salário mínimo nacional por cada filho em creche, até que complete 6
(seis) anos de idade, medjante a apresentação (nota fiscal).

cLAUSULA 30 - DOS ACORDOS EM SEPARADO: As EntK1ades/Empresas que não puderem
cumprir com a presente convenção de trabalho, deverão requerer acordo em separado junto a
FENAC e SENALBA~E, até 90 (noventa) djas após a assinatura da presente Convenção de
Tral:81bo.

cLAUSULA 31 - VIGÊNCIA: por 1 (um) ano a partir de primeiro de maio de 2003
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